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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càman Municipal de Cascavel

O Vereador Gugu Bueno, nos termos que regem o Âtt. 116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis propõe à Mesa Diretota depois de lido no pequeno
expediente da Sessão Ordinária, seja encaminha esta Indicação ao Podet
Executivo Municipal, pot meio da Companhia de Engenharia de Transporte e

Transito - CETTRANS, pata que seja rcahzado instalação de redutor de

velocidade na flra BomJesus, ptóximo ao nulneÍo 920, na Região do Lago.

É a indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 26 de março de 2018.

Bueno

/PR

Justificação

Â presente proposta legislativa visa atender soücitação os moradotes da região

supramencionada, tendo em vista que o local é de muito movimentado principalmente em

horários de pico, e considerando que o local é próximo Clube dos SubteneÍrtes e Sargentos de

Cascavel tendo grande fluxo de pedestres.

É d. ro-a importância um redutor de velocidade, com o intuito de evitar possíveis

acidentes no local.

Pelos motivos ora expostos, esperamos contâÍ com o apoio do executivo a esta

reivindicação.
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